
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51   
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2018, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
RESTINGA SÊCA E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA SA, NA FORMA ABAIXO: 

 
CONTRATO Nº: 135/2018 
EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2018. 
PROCESSO DE ORIGEM: 2341/2018. 
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 
Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF sob o n° 
001.803.030-07 e RG sob o nº 5078300091, residente e domiciliado na Avenida Júlio de Castilhos, nº 259, apto 
402, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, denominado doravante CONTRATANTE, 
de outro lado a seguradora GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede à Avenida 
Carlos Gomes, nº 350, bairro Boa Vista, município de Porto Alegre (RS), CEP 90.480-000, representada por seu 
Diretor, o senhor Marcelo Wais, inscrito no CPF sob o nº 632.005.380-15, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem ADITAR Contrato 135/2018, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. O presente instrumento tem por objetivo alterar o término da vigência da apólice que se refere aos veículos 
Renault Master L2H2 – Ambulância e Toro Endurance MT5 Cabine Dupla; no item CLÁUSULA TERCEIRA – 
PRAZOS CONTRATUAIS do Contrato 135/2018, a qual vence dia 24/12/2022, acrescenta-se a seguinte 
redação:  “CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS CONTRATUAIS: 
3.1. (...) 
3.2. Para as apólices que se referem aos veículos Renault Master L2H2 – Ambulância e Toro Endurance MT5 
Cabine Dupla, do presente contrato; altera-se sua vigência até o dia 24/12/2023, podendo a mesma ser 
prorrogada, a critério da Administração e com a anuência da seguradora, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/1993.” conforme tabela Anexo I deste Termo Aditivo.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora aditado, 
sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.  

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas. 

 
Restinga Sêca, 25 de outubro de 2022. 

 
 
 

 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO WAIS 
Gente Seguradora SA 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 
 
 

ANEXO I - VALORES ATUALIZADOS – FRANQUIAS E PRÊMIOS 
 

Tabela 1 - Coberturas 

Descrição da Garantia Placa Classe de 
Bônus 

Valor da 
Indenização  

Franquia 

Valor integral do casco 
(Colisão, Roubo/Furto, Incêndio) 

IUZ-8364 04 R$ 110.000,00 R$ 6.280,92 

JAL7B18 00 100% FIPE R$ 7.244,50 

Responsabilidade civil 
por danos 

 causados a terceiros 

Danos Materiais R$ 150.000,00 - 

Danos Corporais R$ 150.000,00 - 
Danos Morais R$ 50.000,00  

Acidentes Pessoais por 
Passageiros (APP) 

Morte R$ 10.000,00 - 
Invalidez R$ 10.000,00 - 
Despesas médico-
hospitalares (DMH) 

R$ 8.000,00 - 

Vidros: para-brisa dianteiro e traseiro e laterais 
(franquia somente para dianteiro e traseiro) 

Básico 

R$ 180,00 
R$ 197,00 
(Placa 
JAL7B18) 

Assistência 24 horas (veículo e pessoas) Assistência gratuita de pelo menos 1000 Km - 
 

Tabela 2 – Veículo e valor do prêmio 

Item Veículo Ano/Modelo Chassi Placa 
Prêmio 

(R$) 

01 
Renault – Master L2H2 
- Ambulância 

2013/2014 93YMAF4MCEJ920064 IUZ-8364 2.862,68 

02 FIAT Toro Endurance 2020/2021 98822611AMKD66371 JAL7B18 2.289,56 

Prêmio líquido total: R$: 5.152,24 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B0B6-91B4-FA36-B072

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO RICARDO SALERNO (CPF 001.XXX.XXX-07) em 25/10/2022 23:19:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 26/10/2022 14:11:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://restingaseca.1doc.com.br/verificacao/B0B6-91B4-FA36-B072
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